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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Despacho n.º 3526/2016

Despacho de delegação e subdelegação de competências
Na sequência da publicação do Despacho n.º 2814/2016, no dia 

24 de fevereiro, Diário da República, n.º 38, 2.ª série, o qual foi 
proferido em 03 de fevereiro de 2015 pelo senhor Diretor-Geral 
da Administração da Justiça, ao abrigo do disposto no artigo 106.º 
n.º 5 da Lei 62/2013, de 26 de agosto, bem como do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 18/2008, 
de 29 de janeiro:

1 — Subdelego nos senhores Secretários de Justiça identificados no 
anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante, as seguintes 
competências:

a) Autorizar a escolha do tipo de procedimento, praticar todos os atos 
inerentes à abertura e desenvolvimento dos processos de aquisição de 
bens e serviços, assim como, autorizar as despesas inerentes, até ao mon-
tante máximo de 25.000,00 €, ao abrigo do disposto no artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, em conformidade com o previsto no artigo 17 n.º 1 
alínea a) do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força 
da resolução da A. R. n.º 86/2011, de 11 de abril, com exceção das 
competências para:

i) Aquisição de mobiliário (não incluindo módulos de bancadas);
ii) Aquisição de estantes;
iii) Aquisição de equipamentos fixos de Aquecimento Ventilação e Ar 

Condicionado (AVAC) salvo nos casos de substituição de equipamento 
existente e nos de ampliação de sistemas previamente instalados, prece-
dendo esta ampliação de parecer obrigatório favorável da Direção-Geral 
da Administração da Justiça;

iv) Aquisição de equipamento informático (não incluindo cabos, 
adaptadores e transformadores);

v) Aquisição de aparelhos áudio e de videoconferência;
vi) Aquisição de equipamentos de cópia e impressão (fotocopiadoras 

ou multifuncionais);
vii) Aquisição de equipamentos de segurança, salvo nos casos 

de substituição de equipamento existente e nos de ampliação de 
sistemas previamente instalados, precedendo esta ampliação de 
parecer obrigatório favorável da Direção-Geral da Administração 
da Justiça;

viii) Aquisição de papel, material de arquivo, material de encader-
nação, material de escritório, material de escrita, suportes digitais e 
consumíveis de impressão, produtos de higiene e limpeza, na medida em 
que a sua requisição é exclusivamente assegurada através da plataforma 
eletrónica de compras públicas;

ix) Celebração de contratos de fornecimento de Eletricidade BTE/MT 
(baixa tensão especial/média tensão);

x) Aquisição de serviços de vigilância e segurança;
xi) Aquisição de serviços de higiene e limpeza;
xii) Aquisição de serviços de comunicações fixas e móveis (voz e 

dados);
xiii) Aquisição de serviços de assistência técnica a equipamentos 

de cópia e impressão (onde não se inclui a reparação pontual de im-
pressoras);

xiv) Aquisição de serviços de execução continuada de manutenção 
de edifícios, assistência técnica de sistemas integrados de AVAC, segu-
rança passiva, elevadores, equipamentos informáticos, aparelhos áudio 
e videoconferência.

b) Autorizar a destruição ou a remoção, e o subsequente abate, de bens 
insuscetíveis de reutilização, precedendo parecer obrigatório favorável 
da Direção-Geral da Administração da Justiça, sempre que os bens sejam 
anteriores a 1980, ou, no caso de equipamento informático, de áudio e 
de comunicações, precedendo avaliação técnica do Instituto de Gestão 
Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.;

c) Celebrar contratos «emprego inserção» e «emprego inserção+» ou no 
âmbito de programas ocupacionais, ao abrigo da Portaria n.º 20-B/2014, de 
30 de janeiro, que altera e republica a Portaria n.º 128/2009, de 30 de 
janeiro, alterada pelas Portaria n.º 294/2010, de 31 de maio, Portaria 
n.º 164/2011, de 18 de abril e Portaria n.º 378-H/2013, de 31 de dezem-
bro e do Despacho n.º 1573-A/2014, de 30 de janeiro, no domínio dos 

projetos de tratamento e salvaguarda do património arquivístico dos 
tribunais (os contratos celebrados são comunicados à DGAJ);

d) Autorizar os pedidos de flexibilidade do horário de trabalho aos 
oficiais de justiça e demais trabalhadores com filhos com idade até 
aos 12 anos, ajustando-os às necessidades familiares, desde que não 
configure uma redução do horário de trabalho;

e) Autorizar os pedidos de dispensa para a frequência de ações de 
formação ou seminários de curta duração, não ministrados pela DGAJ, 
que não se prolonguem por mais de dois dias úteis seguidos nem mais 
de 15 dias interpolados em cada ano;

f) Decidir dos pedidos de justificação das faltas previstas no n.º 2 do 
artigo 134.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
designadamente:

i) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
ii) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins;
iii) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de 

ensino;
iv) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a 

facto que não seja imputável ao trabalhador, nomeadamente obser-
vância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de 
procriação medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento 
de obrigação legal;

v) A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível 
a filho, a neto ou a membro do agregado familiar do trabalhador;

vi) As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensino de 
responsável pela educação de menor por motivo de situação educativa 
deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre, 
por cada menor;

vii) As de trabalhador eleito para estrutura de representação coletiva 
dos trabalhadores, nos termos do artigo 316.º;

viii) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante 
o período legal da respetiva campanha eleitoral, nos termos da corres-
pondente lei eleitoral;

ix) As motivadas pela necessidade de tratamento ambulatório, reali-
zação de consultas médicas e exames complementares de diagnóstico, 
que não possam efetuar-se fora do período normal de trabalho e só pelo 
tempo estritamente necessário;

x) As motivadas por isolamento profilático;
xi) As dadas por doação de sangue e socorrismo;
xii) As motivadas pela necessidade de submissão a métodos de seleção 

em procedimento concursal;

g) Decidir dos pedidos de justificação das faltas dadas pelos membros 
das mesas das assembleias de voto, no dia da realização das eleições 
e no dia seguinte;

h) Autorizar no âmbito dos direitos atribuídos na proteção da paren-
talidade, previstos nos artigos 33.º a 69.º do Código do Trabalho, os a 
seguir indicados:

i) Licença por adoção;
ii) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
iii) Dispensa para consulta pré-natal;
iv) Dispensa para avaliação para adoção;
v) Dispensa para amamentação ou aleitação;
vi) Faltas para assistência a filho;
vii) Faltas para assistência a neto;
viii) Licença para assistência a filho;
ix) Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica.

2 — Delego nos senhores Secretários de Justiça identificados no 
anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante, as seguintes 
competências, quanto aos respetivos Núcleos:

a) Contratar e rescindir os contratos de fornecimento de água ou gás;
b) As previstas nas alíneas a), d) a h) do artigo 106.º, n.º 1 da Lei da 

Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela Lei 62/2013, de 26 
de agosto.

3 — O exercício de funções em regime de substituição previsto no 
artigo 49.º do Estatuto dos Funcionários de Justiça abrange os pode-
res delegados no substituído, nos termos do n.º 3 do artigo 42.º do 
CPA.

4 — O presente despacho produz efeitos à data de 03 de fevereiro de 
2016, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no artigo 164.º n.º 3, do Código do Procedimento Administrativo, todos 
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os atos acima referidos praticados no âmbito da competência abrangida 
por este despacho, até à data da sua publicação.

1 de março de 2016. — O Administrador Judiciário, Gilberto Fer-
reira da Costa.

ANEXO 

Núcleos Nome

Todos os núcleos da Comarca de 
Évora.

João Manuel Xarepe Silveiro.

Todos os núcleos da Comarca de 
Évora.

Vicência da Conceição Gomes 
Martins Raimundo.

 209401884 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extrato) n.º 3527/2016

Por meu despacho de 22 de fevereiro de 2016 e obtida a necessária 
autorização, é nomeado, em comissão de serviço, o escrivão-ad-
junto António Alberto de Carvalho Campos, para exercer funções 
no Departamento Central de Investigação e Acção Penal (DCIAP) 
da Procuradoria-Geral da República, com efeitos a partir de 1 de 
março de 2016.

22 de fevereiro de 2016. — O Secretário da Procuradoria-Ge-
ral da República, Carlos Adérito Teixeira, Procurador da República.

209399211 

PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Aviso n.º 3184/2016
Avisam -se todos os interessados, que a lista provisória dos candidatos 

excluídos em requisitos gerais ao concurso de professor auxiliar na área 
disciplinar de Políticas Públicas, aberto por edital n.º 1034/2015, publicado 
em DR, 2.ª série, n.º 224, de 16 de novembro de 2015, encontra -se afixada 
na vitrine da Unidade de Recursos Humanos, ala Sul, e disponibilizada 
na página eletrónica do ISCTE -IUL http://www.iscte -iul.pt/quem_somos/
Working_at_ISCTE/concursos, pelo período de 5 dias úteis.

01 de março de 2016. — A Administradora, Teresa Laureano.
209401008 

 Despacho n.º 3528/2016

Delegação de assinatura na coordenadora do Gabinete
de Relações Internacionais

I — Nos termos do disposto no artigo 30.º, dos Estatutos do ISC-
TE — Instituto Universitário de Lisboa, aprovados pelo Despacho 
normativo n.º 18/2009, de 30 de abril, alterado pelo Despacho norma-
tivo n.º 11/2011, de 14 de abril, e nos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, delego, sem prejuízo do poder de avocação, na senhora 
Dr.ª Sónia Cristina Vaz Bravo Henriques, coordenadora do Gabinete 
de Relações Internacionais do ISCTE -IUL, a competência para assinar 
os seguintes documentos: Acordos Erasmus+, Contratos de estudante 
Erasmus+ (mobilidade para estudos e estágio), Contrato de pessoal para 
missões de ensino e formação Erasmus+ e Europass Mobilidade, nos 
quais o ISCTE -IUL é parte.

II — Nos termos do disposto no 3.º, do artigo 164.º do CPA, 
consideram -se ratificados todos os atos que, cabendo no âmbito do 
presente Despacho, tenham sido praticados desde 06 de março de 2014, 
até à publicação do presente Despacho.

19 de fevereiro de 2016. — O Reitor, Luís Antero Reto.
209400011 

 Regulamento n.º 236/2016
Considerando a necessidade de introduzir algumas alterações para uma 

maior uniformização dos critérios de atribuição dos prémios nomeada-
mente no que diz respeito à inclusão do prémio de finalista do mestrado in-
tegrado neste regulamento, à forma de pagamento dos prémios de ingresso 
e aos arredondamentos das médias a considerar para efeitos de ordenação, 
aprovo, nos termos do disposto na alínea s) do n.º 1 do artigo 30.º dos 
Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa (Despacho Nor-
mativo n.º 11/2011) ouvido o Conselho de Gestão, o Regulamento abaixo 
na sua nova versão e redação, o qual vai ser publicado.

19 de fevereiro de 2016. — O Reitor, Luís Antero Reto.

Regulamento de Prémios de Excelência Académica 
para Discentes do 2.º Ciclo

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objetos

O presente Regulamento fixa as normas e os princípios gerais de atri-
buição de Prémios de Excelência Académica para Discentes do 2.º Ciclo, 
aos estudantes inscritos/matriculados num dos cursos de Mestrado no 
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

Artigo 2.º

Tipo de Prémios

1 — O ISCTE -IUL atribui dois tipos de prémios financeiros:

a) Prémio de ingresso para as melhores notas de seriação por curso, 
em todas as fases de candidatura, dos candidatos aos cursos de mestrado, 
com exceção dos cursos de mestrado da IBS que se encontram definidos 
em regulamento próprio;

b) Prémio de melhores estudantes finalistas de cada curso de mestrado 
e mestrado integrado.

2 — O ISCTE -IUL atribui também um diploma de Mérito Académico 
aos estudantes que obtiverem classificação A de acordo com a escala 
europeia na conclusão do seu grau de mestre ou mestrado integrado.

Artigo 3.º

Valor do prémio

1 — O valor do prémio de ingresso será igual ao valor de 1,000.00€ 
(mil euros).

2 — O valor do prémio de melhores estudantes finalistas será igual 
ao valor de 1,500.00€ (mil e quinhentos euros).

3 — O prémio de melhores estudantes finalistas poderá ser concedido 
pelo ISCTE -IUL, por entidades participadas ou parceiras desde que 
devidamente protocolado.

Artigo 4.º

Número de prémios

Os mestrados contemplados em cada ano e o número de prémios de 
ingresso e finalistas a atribuir a cada um dos cursos, são definidos pelo 
Conselho de Gestão.


